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a	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Proc e -So no	 110E30.003141/93-01

Sessffn ncr	 29 de abril da' 1991	 ACORDAU n2 203-01.423
Recurso non	 95.234
Recorrente,	 METALURGICA GAUCHA LTDA.
Recorrida ;:	 DRE 1: .:1 Ei3WIO ALEGRE: -- RS

DCTF -- DENUNCIA FSPONTAbEA -- O procedimento dn
contribuinte, antecipanderse à iniciativa fiscal,
torna-o apto ao gozo do preceituado no art. 130 de
um. Recurso provido.	 .

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por METALURGICA GAUCHA LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. Ausentes DS Conselheiros MAURO
WASILEWSKT, TIBERANY FERRAZ DOS snmros e SERASTINO BORGES
TAUUARY.

Sala das SessHes, em 29 de abril de 1991,
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p SILVIO jOSE FERNANDES -- Procurador-Representante/ da Fazenda Nacional.

VISTA EM SESSM3 DE 1 9 MÁ! 1994

Participaram, ainda, do presente julgamento, DS Conselheiros
RI:CARDO LEITE RODRIGUES„ SERGIO AFANASIEFE e CELSO ANGELO LISBOA
GALLUCCI.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Proc%sso no	 11000.003141/93-01
Recurso no:	 95.234
Acóra no:	 203-01.423
Recorrente:	 METALURGICA GAUCHA LTDA

RELATORI O

A empresa €. p1 	 nos autos impugna (fls.
01/04) multa por atraso na entrega da Deciareflo de Contribuiçffes
e Tributos Federais	 DCTF, nos periodos especificados no
expediente constante às fls. 05 do processo.

Em sua peça de defesa, argumenta que a exigencia
improcede, em face do recolhimento dos trlbutus a que se referem
os documentos reclamados pela FiscalizaçRo, Alega que, assim,
atendeu plenamente à 4Tbriga0o principal e que nada deve quanto a
trbutos na fonte, PIS e FINSOCIAL.

Aduz que após D pagamento das exigOncias fiscais
referidas, mesmo tendo decorrido o prazo, entregou do mesmo modo
as deciaraç8es„ Insurge-se pois, CDM O fato (JD jà tendo pago o
que lhe era exigido, deciarar-se devedor considerando, no caso, a
declaraçWo inócua e absurda,

Discorre	 ainda	 sobre a multa	 :8Nicista	 que
considera ilegal,

Requer- c cancelamento das notificaçUes.

A fls. 07/09, a informaçào Fiscal e a Deciliao
668/93, igualmente opinam no sentido de ser a impugna0o
improcedente, vez ClUe a legisia0o p revt O cumprimemItc da
obrigaflo acessória aqui discutida.

A ementa da decei de primeira instância está
assim redigida]:

"IMPUGNAÇPO DA EXIGENCIA

V: devida a cobrança da multa prevista no Decreto-
Lei no 2.. 065/H3, IsNs-SRF 129/86 e 120/B9 " Leis
nos 7,730/89 (art. 27) e 7.799/89 (ari- 66) CAMD a
apresentaçã'o da DClir se faça a destempo.

IMPUGNAGATI IMPROCEDENTE".

Convenientemente informada do nàb-acolhimento da
peça impugnatória, a empresa recorreu da decisào monocratica
trazendo aos autos a petiçào ek, fls. 12/16, onde discorre sobre a
injustiça da cobrança fiscal P se considera acobertado pelo
benefício da "denóncia espontânea", preceitmada no art. 138 de
CTN. Cita jurisprtecia deste Colegiado Administrativo que, em
caso idOntico,	 prontmmriciu de maneira favorável.

E o relatório.
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Processo no:	 11080.003141/93-01
Acórd2to no:	 203-01.<423

VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA
MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA

Trata a matéria aqui discutida de assunto ja

levado inúmeras vezes A apreciação desse Colegiada.

Com efeito, e entendimento assente perante esse
Tribunal Administrativo que a apresentação das DOTES, embora
feita a destempo, se encontra r~aldada w goza do beneficio da
denúncia espontqnea, estampado no art. 13B do CT14. Releva-se a
penalidade, caso o procedimento da contriWiinte haja Se
antecipado à awão fiscal.

Aqui, nota-se, foi precisamente o que ocorreu.
Inclusive a empresa era recorrente, pagou os tributos exigidos,
antes da apresentação das declaraçffes, conforme menciona na
impugnação, o que a decisão recorrida não contesta.

Assim, tomando por base dei. :1 anteriores
tomadas nesta Câmara, permito-me diveflir da opinflo do digno
»A Igmlor mono cria ti co . Conheço do Recurso e, no mérl to , dou-lhe
provimento.

S.la das Sessees, em 29 de').1». de 1990.
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